
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019524-15.2014.815.2001.
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : MAPFRE Vera Cruz Seguradora S/A.
Advogado : João Alves Barbosa Filho.
Apelada : Adriana Dias de Oliveira.
Advogado : Vagner Viaro.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO
SEGURO  DPVAT.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. DEBILIDADE
PERMANENTE  PARCIAL  INCOMPLETA.
LAUDO  TRAUMATOLÓGICO.  DEFICIT
FUNCIONAL DE  50%.  APLICAÇÃO  DA LEI
6.194/74  ATUALIZADA PELA LEI  11.945/2009.
ENUNCIADO  474  DA  SÚMULA  DO  STJ.
REDUÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  APLICADA.
DESPESAS MÉDICAS. REEMBOLSO. RECIBO
DE PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO IDÔNEA.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

-  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau de invalidez”  (Enunciado 474
da Súmula do STJ).

-  Quando  a  incapacidade  do  membro  não  for
completa, mas estipulada em grau menor, não poderá
ser aplicado o percentual de 70% fixado por lei (Lei
11.945/2009), mas sim fração correspondente ao nível
de comprometimento da funcionalidade do membro,
fixado, no caso dos autos, por laudo traumatológico
em 50%. 

-  Os recibos de pagamento que guardem relação com
os  danos  sofridos  pela  acidentada,  salvo  se
demonstradas  as  respectivas  falsidades,  afiguram-se
como prova idônea das despesas de que trata o art. 3º,
inciso III, da Lei nº 6.194/1974, tendo em vista que
esta não estabelece critérios ou formas legais para a
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documentação  apresentada  pelo  segurado  a  fim  de
comprovar as despesas reembolsáveis

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em dar provimento
parcial ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  MAPFRE Vera
Cruz Seguradora S/A contra sentença (fls. 70/79) proferida pelo Juízo da 2ª
Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital nos  autos  da  “Ação de  Cobrança  de
Seguro Obrigatório - DPVAT”, ajuizada por Adriana Dias de Oliveira em
face da recorrente.

Extrai-se dos autos que a autora sofreu acidente automobilístico
em 27  de  março de 2013,  o  que  ocasionou debilidade  permanente  de  seu
membro inferior esquerdo. Em decorrência do sinistro,  a  promovente ficou
impossibilitada de realizar suas atividades diárias, bem como necessitou fazer
uso  de medicações  para o  seu tratamento.  Diante  disso,  moveu a  presente
ação, objetivando indenização em face de sua debilidade e, ainda, em virtude
das  despesas  médicas  realizadas  após  o  acidente,  tudo  totalizando  a
importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),.

Juntou documentos (fls. 11/28). 

Em sentença de fls. 70/79, o juízo  a quo  julgou parcialmente
procedente o pedido da promovente, condenando a seguradora ao pagamento
de  R$  9.500,00  (nove  mil  e  quinhentos  reais)  em  razão  da  debilidade
permanente, acrescidos ainda de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a
título de reembolso pelas despesas médicas e suplementares, a incidir juros
moratórios de 1% ao mês a partir da citação, bem como correção monetária
pelo INPC/IBGE da data da decisão. 

Inconformada,  a  MAPFRE  interpôs  Apelação  (fls.  80/90),
alegando, em síntese, de forma preliminar, a carência da ação, por ausência de
documentos que comprovassem as despesas médicas realizadas.  No mérito,
requereu  a  aplicabilidade  da  Súmula  474  do  STJ,  fazendo-se  necessária  a
correta gradação da indenização a ser paga em caso de invalidez parcial do
beneficiário. Por fim, aduziu que não haveria nos autos qualquer documento
hábil a comprovar os gastos realizados pela recorrida, em virtude do acidente
automobilístico.  Sustentou  que  determinados  medicamentos  constantes  nos
recibos de fls. 17/20 não fariam parte do tratamento da debilidade do membro
inferior e, portanto, não poderiam ser ressarcidos.

Requereu, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito
em razão da falta de comprovantes válidos de despesas médicas. Todavia, em
não sendo esse o entendimento, pugnou pela improcedência do pedido, uma
vez  que  os  recibos  acostados  não  se  referiam  aos  gastos  realizados  em
decorrência do acidente. Quanto à invalidez da recorrida, requereu a redução
do seguro obrigatório para o patamar de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e
vinte e cinco reais).

Contrarrazões apresentadas (fls. 113/118).
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O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de
Justiça, ofertou parecer (fls. 122/124), opinando pela rejeição da preliminar
suscitada. No mérito, todavia, não se manifestou, ante a ausência de interesse
que justificasse sua intervenção.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

DA PRELIMINAR:

Primeiramente, cumpre registrar que a preliminar de  carência
da ação por ausência de documentos que comprovem as despesas médicas
realizadas  pela  demandante consubstancia  matéria  relativa  ao  mérito  da
demanda. Assim sendo, verificando-se que a questão preliminar levantada pelo
promovido se confunde, verdadeiramente,  com o argumento de mérito, que
visa à improcedência dos pedidos autorais, sua análise deverá se dar com a
apreciação meritória da demanda.

É esse o entendimento dos Tribunais Pátrios. Senão vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE ABERTURA
DE  CRÉDITO  RURAL.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.
PRELIMINAR  QUE  SE  CONFUNDE  COM  O
MÉRITO. A preliminar de carência de ação, por seu
teor,  se  confunde  com  o  mérito  e  com  ele  será
analisada.  (…)”  (TJ-RS  -  AC:  70050483932  RS  ,
Relator:  Jorge  Maraschin  dos  Santos,  Data  de
Julgamento:  28/08/2013,  Vigésima Quarta  Câmara
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
02/09/2013).

DO MÉRITO:

Como  relatado,  Adriana  Dias  de  Oliveira  sofreu  acidente
automobilístico, que ocasionou debilidade permanente de seu membro inferior
esquerdo, fato inconteste nos autos.

Cumpre,  registrar,  como  consignado  na  própria  sentença  de
primeiro grau, que a invalidez da recorrida não é completa, mas sim parcial e
permanente, conforme atestou o laudo traumatológico realizado na ofendida
pelo  Instituto  de  Polícia  Científica  (fls.  28).  Pela  própria  análise  dos
argumentos meritórios, verifica-se, no caso, que inexiste resistência quanto a
essa conclusão, sendo, portanto, fato incontroverso.

Pois bem. Infere-se dos autos que o acidente automobilístico,
do qual a autora foi vítima, ocorreu em 27 de março de 2013, portanto, sob a
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égide da Lei  11.945/2009, que regula a graduação de invalidez do segurado
através de percentuais previamente estabelecidos. Dispõe a Lei 6.194/74, com
redação atualização pela Lei 11.945/2009:

“Art.  3º.  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem as
indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,
total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação
dada pela Lei nº 11.945, de 2009)
(...)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente; e    (Incluído pela Lei nº  
11.482, de 2007)
(...)
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput  deste  artigo,  deverão  ser  enquadradas  na
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total  ou  parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em  completa  e  incompleta,
conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais,  observado  o  disposto  abaixo:   (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).
(...)
II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista
no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá  a  75% (setenta  e  cinco  por  cento)
para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve
repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de
10%  (dez  por  cento),  nos  casos  de  sequelas
residuais.” (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

No  presente  caso,  a  lesão  provocada  pelo  acidente
automobilístico  acarretou  perda  da  funcionalidade  de  membro  inferior
esquerdo, levando à invalidez permanente parcial  da autora. Logo, segundo
dispõe a referida lei, o valor devido em tais casos, contido na tabela anexa, é
de 70% da quantia  máxima. Todavia,  ao estabelecer  tal  percentual,  a lei  é
bastante clara ao indicar perda completa da funcionalidade do membro, razão
pela qual é justo concluir que somente quando houver tal situação, ou seja,
membro sem qualquer funcionalidade, será devido o percentual de 70%. Nesse
contexto,  tem-se  duas  possibilidades:  (i)  invalidez  permanente  parcial
completa, quando se aplica o percentual de 70%; (ii) invalidez permanente
parcial  incompleta,  quando  se  aplica  o  percentual  de  70%,  com  redução
proporcional ao nível de comprometimento do membro.
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Orientando o  aplicador,  a  lei  dispôs  expressamente  sobre  os
parâmetros  para  os  casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,
aplicando-se  os  redutores  previstos  no  art.  3.º,  §  1.º,  inciso  II,  não  sendo
demais  repeti-lo:  “quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais”.

Acompanhando o raciocínio, nos termos do Enunciado 474 da
Súmula do STJ,  “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  de
invalidez”.  Portanto,  quando a incapacidade do membro não for  completa,
mas estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o percentual de 70%,
mas  sim  fração  correspondente  ao  nível  de  comprometimento  da
funcionalidade do membro. 

O referido enunciado, diferentemente do inciso II do § 1.º do
art. 3.º da Lei 6.194/74, não fez qualquer referência ao percentual de redução
nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, pressupondo-se não ser
incorreta a aplicação de porcentagem fixada por laudo médico (fls. 28), o qual,
sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta. 

Acerca do tema:

APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de cobrança do seguro
DPVAT. Sinistro  ocorrido  em  20/04/2004.
Prescrição.  Inocorrência.  Lapso  temporal  trienal.
Termo a quo. Ciência inequívoca da invalidez. Prova
de que o autor efetuou tratamento até 16/02/2007.
Inteligência  da  Súmula  nº  278,  do  STJ.  Demanda
proposta  em  janeiro  de  2010.  Requerimento  de
indenização  no  valor  máximo.  Inadmissibilidade.
Lei nº 6.194/74. Súmula nº 30, desta corte e sumula
474 do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Indenização
que deve ser fixada proporcionalmente ao grau de
invalidez. Comprovação de invalidez permanente no
grau de 12,5%. Laudo emitido pelo iml.  Validade.
Honorários advocatícios. Manutenção. Erro material
constatado  na  sentença.  Correção  de  ofício.
Recursos  não  providos.  (TJPR;  ApCiv  0963368-5;
Londrina; Nona Câmara Cível; Rel. Des. Domingos
José Perfetto; DJPR 30/01/2013; Pág. 356) 

APELAÇÃO  CIVEL.  SEGURO  DPVAT.
INEXISTENCIA  DE  DISCUSSAO  ACERCA  DAS
EXTENSÕES  DA  LESÃO  SOFRIDA.
APLICABILIDADE  DA  MEDIDA  PROVISORIA
451/2008.  GRADUAÇAO  DA  INVALIDEZ.
POSSIBILIDADE.  ACIDENTE  DE  TRANSITO.
Sinistro  ocorrido  em  data  posterior  a  16.12.2008.
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Aplicabilidade da Lei nº 11.945/2009. Tabela relativa
aos percentuais indenizatorios para seguro DPVAT.
O calculo  da  indenização  so  seguro DPVAT deve
seguir os parâmetros apontados pela nova redação
da Lei nº 6.194/74 e, em caso de invalidez parcial e
permamente, devera ser paga proporcionalmente à
lesão  sofrida.  Aplicação  da  sumula  474  do  STJ.
Negaram provimento  ao  apelo.  (TJRS;  AC 99258-
22.2013.8.21.7000;  Lajeado;  Sexta  Câmara  Cível;
Rel.  Des.  Artur  Arnildo Ludwig;  Julg.  20/06/2013;
DJERS 03/07/2013)

No caso dos autos, o cálculo se afigura simples. Partindo do
valor máximo possível do seguro de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) para os casos de invalidez permanente, calcula-se o montante de 70%,
ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) aplicável às
situações  de  perda  anatômica  ou  funcional  completa  de  um dos  membros
inferiores (Lei 11.945/09). Como no caso dos autos a perda não foi completa,
mas estimada em 50%, conforme se infere do laudo médico de fls. 28,  aplica-
se  este  último  percentual  ao  valor  encontrado  na  operação  anterior  (R$
9.450,00), definindo a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e
cinco reais), como bem apontou o recorrente. Portanto, neste ponto, com razão
a apelante para que o seguro obrigatório, fixado pelo juízo a quo referente à
debilidade parcial permanente, seja reduzido.

 
No que concerne à alegação de inexistência de prova idônea

quanto aos gastos médicos  e  suplementares efetivados pela  vítima, entendo
existir parcial razão ao pleito apelatório. Isso porque, ao meu ver, o recibo de
fls. 27 não se consubstancia em prova idônea a ensejar a indenização pelas
despesas médicas realizadas, a teor do que prescreve o inciso III do art. 3º da
Lei nº 6.194/1974. Como visto, o documento de fls. 27 é relativo às despesas
de  R$  2.500,00  (dois  mil  e  quinhentos  reais)  com  combustível  durante  o
período de recuperação e tratamento da recorrida. Tal despesa não pode ser
considerada  suplementar,  ou  seja,  decorrente  direta  e  imediatamente  do
acidente, visto que os gastos com transporte fazem parte dos gastos ordinários
de uma pessoa. Ademais, entendo que o documento não possui a idoneidade
suficiente  para  demonstrar  referida despesa,  já  que desprovido de  validade
comercial.

Entretanto, quanto ao recibo referente à compra de um par de
óculos  de  grau  (fls.  26),  há  prova  bastante  do  gasto,  sendo natural  que  o
acidente tenha importado em dano ao objeto, que é indispensável à recorrida.
Nesse caso, não há dúvidas tratar-se de gasto decorrente do acidente, podendo
ser entendido como despesa suplementar. 

Por  fim,  as  notas  fiscais de  fls.  17/20  igualmente  guardam
relação com os danos sofridos pela acidentada, salvo, é claro, se demonstradas
as respectivas falsidades. Ao que se percebe,  os  comprovantes de  compra de
medicamentos foram posterior a data do acidente e afiguram-se como prova
idônea das despesas de que trata o mencionado artigo, tendo em vista que este
não estabelece critérios  ou formas legais para a  documentação apresentada
pelo segurado a fim de comprovar as despesas reembolsáveis.

Cumpre frisar que a autora, ao lado dos recibos de compra dos
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medicamentos,  igualmente  acostou  os  respectivos  receituários  médicos,
revestindo de plausibilidade a indenização que pleiteia com base no art. 3º,
inciso II, da Lei nº 6.194/1974. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto:

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO.  DPVAT.  DESPESAS  MÉDICAS.
REEMBOLSO.  RECIBO  DE  PAGAMENTO.
COMPROVAÇÃO  PARCIAL.  A  vítima  de  acidente
automobilístico  faz  jus  ao  reembolso  das  despesas
com assistência médica e suplementar, até o limite de
R$  2.700,00  (dois  mil  e  setecentos  reais),
devidamente  comprovadas,  nos  termos  do  art.  3º,
inciso III, da Lei nº 6.194/74.. A Lei não estabelece
critérios e formalidades para a documentação a ser
apresentada pelo segurado com o fim de comprovar
as despesas reembolsáveis, sendo suficiente o recibo
de  pagamento  que  guarde  relação  com  os  danos
sofridos, salvo se comprovada sua falsidade. Recurso
provido  em  parte”.  (TJ-MG;  APCV
1.0514.09.047941-1/001; Rel. Des. Alvimar de Ávila;
Julg. 10/04/2013; DJEMG 22/04/2013).

Importante  ressaltar  que  aqui  não  nos  cabe  questionar  os
diversos medicamentos adquiridos pela apelada. Não há dúvidas de que um
acidente de grandes proporções, como é o caso dos autos, em que pese ter sido
em  membro  inferior  da  vítima,  pode  vir  a  desencadear  inúmeras  outras
doenças, até mesmo de ordem psíquica. Portanto, não é demais concluir que as
despesas realizadas pela recorrida, até mesmo pelas datas constantes nas notas,
decorrem de certa forma dos danos ocasionados pelo acidente. 

No caso em análise, percebe-se, portanto, que tão somente os
documentos juntados aos autos  às fls.  17/20 e  26 se revelam suficientes e
razoáveis à  comprovação das  despesas reembolsáveis,  os quais totalizam a
importância de R$ 1.712,61 (um mil, setecentos e doze reais e sessenta e um
centavos). 

Assim,  por  tudo  o  que  foi  exposto, DOU  PROVIMENTO
PARCIAL  à Apelação,  para tão somente minorar a indenização securitária
prevista no art. 3º, §1º, inciso II, da Lei nº 6.194/1974 para o montante de R$
R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) e, ainda, reduzir para
a quantia de R$  1.712,61 (um mil, setecentos e doze reais e sessenta e um
centavos)  a  indenização  referente  às  despesas  médicas  e  suplementares
realizadas pela parte autora.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a  Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
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da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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